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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO Nº. 001/2021 
 

 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de Servi-
dores para a função de Fiscal de Con-
tratos E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, SR. 

BRUNO PASTANA FEIO, CPF 744.839.782-68 no uso de suas atribuições legais, con-

siderando o disposto no art. 67, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, usando de 

suas atribuições conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 º -  DESIGNAR a servidora TACIANE TEIXEIRA DE LIRA – CPF: 001.156.442-

37, para acompanhar e fiscalizar CONTRATOS DE SERVIÇOS COMUNS e SERVI-

ÇOS DE CONSULTORIA, no qual a Câmara Municipal de Concórdia do Pará é a 

Contratante. 

 

Art. 2 º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá: 

 

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das fal-

tas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, 

em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
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eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

 

III – atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos servi-

ços prestados, antes do encaminhamento para pagamento. 

 

Art. 3 º - Este termo de designação possui prazo indeterminado. 

 

Art. 4º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

 
 

Concórdia do Pará (Pa), 11 de Janeiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

BRUNO PASTANA FEIO 
Presidente CMCP 
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